
ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 
CASA JOB RODRGULS RAMALHO 

EDITAL 
PREGAO PRESENCIAL N°. 00001/2023 

A Camara Municipal de Ibiara, Estado da Paraiba, através de sua pregoeiro substituto, JOSE DE 
ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA e a sua equipe de apoio MARIA DE LOURDES SERAFIM 
DA SILVA e MARIA GISSELE SOUSA DE OLIVEIRA, nomeados pela portaria nº 11/2023, torna 
publico, para conhecimento dos interessados a aberto do Edital de Licitação na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL n° 00001/2023, junto & sala de reuniées da Comissão de Licitacées, no enderego Rua 
Joaquim Lopes Ribeiro, nº 35, - Centro — Ibiara-PB. Os envelopes deverão ser entregues a Pregoeira 
e equipe de apoio, no horario de abertura marcado. Podera ser só recebido o credenciamento, os 
envelopes propostas de pregos e os envelopes de habilitacdo e marcado outra data para reunião de 
abertura e julgamento. Qualquer pessoa poderd assistir a sessão desde que não perturbe ou 
impressa a realizag&o dos atos da pregoeira e equipe de apoio, conforme art. 4°, paragrafo único da 
lei 8.666/93 

A presente licitação tem base legal nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, do 
Decreto nº 7.746/2012, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538, de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993 e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

REGENCIA E REGIME 
Regéncia: Leis nº.s 10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragdes. 
Modalidade: Pregao presencial. 
Tipo de Licitagao: Locacao de Veiculo. 
Regime de Execugao: Indireta. 

Critério de Julgamento: Menor preco por item. 
Repartição solicitante: Diretora de Assessoria Parlamentar. 
Prazo de Validade da Proposta: 60 dias, contados a partir da data da abertura dos involucros 

Horario para Credenciamento: até as 09:00 do dia 13/07/2023. 
Horario para Abertura dos envelopes: a partir das 09:00 do dia 13/07/2023. 
A pregoeira podera prorrogar a sessão por mais quinze minutos, ficando a seu critérios, como 
também podera ser efetuado apenas o credenciamento, a abertura de propostas, a abertura de 
habilitação, de forma individual, ficando a critério da Pregoeira a sequéncia dos trabalhos. 

1. OBJETO E DOTAÇÃO ORGAMENTARIA: 

1.1. O presente pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO BICOMBUSTIVEL, SEM MOTORISTA, EMPLACADO REVISADO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, A PARTIR DO ANO/MODELO 2021, MOTOR A PARTIR DE 1.0, AR 
CONDICIONADO, COM MANUTENÇÃO EM GERAL POR CONTA DA CONTRATADA, PARA 
ATENDER AO GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE, conforme quantidades e especificações 
no Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo às especificações anexa a este 
termo e terá como Órgão gestor a Diretoria de Assessoria Parlamentar. , 
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1.3. A Dotação Orçamentária para fazer face ao objeto desta licitação correrá a conta do Orçamento 
Vigente, a saber: 

01.000 — 01.031.1001 2NN? — 33 90 .39.99 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 
2.1. O prazo para prestação dos serviços será de forma parcelada, a partir do recebimento da “Ordem 
de Servicos” expedida pelo Vereador Presidente de Ibiara-PB 
2.1.1. Prestar os servicos de boa qualidade, podendo o Vereador Presidente requerer a qualquer 
momento a real situação do veiculo. 

3. CONDIGOES DE PARTICIPAGAO: 
3.1. Não poderéo participar da presente licitação as interessadas que: 
a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporagao; 
b) - tenham sido decretadas as suas faléncias; 
c) - estejam em suspens&o temporaria para participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Poder Legislativo de Ibiara ou tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a 
Diretoria de Finangas e Planejamento Publica, bem como licitantes que se apresentem constituidas 
na forma de empresas em consércio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) - empresas estrangeiras que não funcionem no pais 
3.2. Poderão participar desta licitagdo as interessadas que detenham atividade pertinente e 
compativel com o objeto deste pregão; atendam aos requisitos minimos de classificação das 
propostas exigidos e ainda as exigéncias para habilitacdo, requeridas neste Edital 

4. DA PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2008, Lei Complementar 
n° 147/2014 de 07/08/2014, Lei Complementar nº 155/2016 de 27 de Outubro de 2016. e Decreto 
Municipal nº. 04 de 23 de margo de 2009, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentag&o exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal, conforme 
Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovagéo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for declarada 
a vencedora do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério da Diretoria de Finangas e 
Planejamento, para a regularizagédo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas, com efeito de certiddo negativa. 
4.2. A não regularização da documentag&o no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicara decadéncia 
do direito a contratação, sem prejuizo das sangdes previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado & Diretoria de Finangas e Planejamento convocar para nova sessão 
pública as licitantes remanescentes, na ordem de classificac&o, para contratação, ou revogar a 
licitação. 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferéncia de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores & proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

'\_)b Í 
' 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 
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4.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar 
proposta de preco inferior aquela considerada vencedora do certame, situacdo em que sera 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
442 Não ocorrendo a contratagio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 4.4.1, serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipdtese do 
subitem 4.3, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; 

4.4.3. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, sera realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
4.4.4. Na hipotese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado sera adjudicado 
em favor da proposta originaimente vencedora do certame, em sessão pública, apos verificagdo da 
documentagéo de habilitagéo. 
4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera convocada para 
apresentar nova proposta no prazo maximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusao. 

4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 
fins de exercicio de quaisquer dos beneficios de que trata a Lei Complementar n. 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 de 27 de Outubro de 2016, deverão 
apresentar, no ato do credenciamento para comprovagédo de tal condição, a Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Juridicas ou Declaração de 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, assinado pelo administrador da 
empresa e pelo contador. 
4.5. Os privilégios concedidos pela Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e 
Lei Complementar nº 155/2016 de 27 de Outubro de 2016, serão aplicados as cooperativas, nos 
termos do artigo 34 da Lei nº. 11.488/07. 

5. DA IMPUGNAGAO DO ATO CONVOCATORIO/ABERTURA DA LICITAGAO: 
5.1. Até 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 
qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar o ato convocatério do 
Pregéo, por qualquer meios usuais como: correio, email (camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com.). 
5.1.1. Decairá do direlto de solicitar esclarecimentos ou providéncias e de impugnar este Edital 
aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1 
5.1.2. Cabera a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedira de participar do processo 
licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente 
5.1.4. Podera a impugnacdo ser apresentada pelos meio usuais como: correios e email 
camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com. 

5.2 ABERTURA DA LICITACAO 
5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será publica e realizada em 
conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas clausulas e Anexos. 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES: 
6.1. CREDENCIAMENTO 
6.1.1. A licitante deverdo se apresentar para o credenciamento junto a Pregoeira e equipe de apoio, 
em até quinze minutos de antecedéncia do inicio do certame, devidamente munidos de documentos 
que os credenciem a participar deste procedimento licitatério, da seguinte forma: 

6.1.2. Tratando-se de socio, proprietario, dirigente ou administrador: 
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Apresentar cópia do respectivo estatuto, contrato social, requerimento de empresário ou Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual — MEI, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores autenticados; 

* CNPJ emitido no ano de 2023; 

* Copia da RG e CPF dos socios ou titular da empresa; 

* Declaragdo de Microempresa (quando for o caso), assinada pelo sócio (administrador da 
empresa) ou titular e contador da empresa; 

* Declaracéo de Regularidade de habilitação 

6.1.3. Tratando-se de procurador: 

Procuração por instrumento publico ou particular assinado pelo titular da empresa, esta com firma 

reconhecida em cartorio, da qual constem poderes especificos para representar a outorgada em 
licitacdes publicas, podendo para tanto formular lances, negociar pregos, interpor recursos e desistir 
de sua interposicdo e praticar todos os demais atos pertinentes a certames publicos, dentre os 
indicados no subitem anterior, que comprove os poderes do mandante da outorga, anexo ao 
correspondente documentos com foto. 

* CNPJ emitido no ano de 2023; 
* Estatuto, contrato social, requerimento de empresario ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — MEI; 

s Copia da RG e CPF dos socios ou titular da empresa; 

* Declaracdo de Microempresa (quando for o caso), assinada pelo sécio (administrador da 
empresa) ou titular e contador da empresa; 

e Carta de Credenciamento; 

* Declarag&o de Regularidade de habilitação. 

6.1.4. O representante legal e ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificac&o que contenha foto. 
6.1.5. Sera admitido apenas um representante para cada licitante, sendo que cada um deles podera 
representar apenas uma credenciada, salvo quando a mesma pessoa apresentar proposta para itens 
diversos do objeto ou da procuração do representante auséncia de poderes para interferir nos precos 
das propostas. 

6.1.6. A auséncia do Credenciado, ou que o mesmo n&o esteja de acordo com os itens 6.1.2, 6.1.3 
nao importara o impedimento de participação do licitante por ele representado, salvo autorização 
expressa da Pregoeira, ficando o licitante sem poder de expressar as suas decisões em relação a 
lances de preços, impugnação, enfim em todos os interferimentos no certame 
6.1.7. Além dos envelopes contendo a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO para habilitação, os 
interessados ou seus representantes apresentarão, em mãos, a Pregoeira DECLARAÇÃO DANDO 
CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de 
acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, conforme o modelo a seguir, no ato do 
Credenciamento: 

DECLARAÇÃO 

Referéncia: Pregão Presencial nº. 00001/2023. 

A empresa: . 

sob o n°. 
e , (razão social da licitante), inscrita no CNPJ 

......... ; por mtermedxo de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
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” portador (a) da Carteira de Identidade n° 
, CPF D% o ..., DECLARA, para fins do 

d\sposto no inciso VII do Artigo 4° da Lei nº. 10. 520/2002 que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação P%tahe!emdns no instrumento convocatario 

Local e data 

Representante Iega\ ou admlnlstrador da empresa 

Obs.: Esta Declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante e entregue em mãos ao 
Senhora Pregoeira no ato do credenciamento. 

6.1.8. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em 
envelope separado, devidamente assinada pelo sócio, administrador da empresa ou procurador da 
empresa, observando as situações descritas abaixo. 

a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, requerimento de empresário ou Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual — MEI, Contrato Social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) - tratando-se de procurador, a Procuragéo por Instrumento Público ou Particular, se particular com 
firma reconhecida em cartério, da qual constem poderes especificos para formular lances, negociar 

preco, interpor recursos e desistir de sua interposicéo e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhada do correspondente documento com foto, dentre os indicados no item 6.1.3, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga 

6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-a ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos de habilitagdo, em invélucros separados, indevassaveis, 
lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

ENVELOPE A 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N°. 00001/2023 
PROPOSTA DE PRECOS 
RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 

ENVELOPE B 
EDITAL DE PREGAD PRESENCIAL N°. 00001/2023. 
DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ. 

6.2.1. APROPOSTA DE PRECO DEVERA: 

a) - ser elaborada em papel timbrado da empresa, e redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as 

expressdes técnicas de uso corrente, com suas paginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrdes ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador; (\\ 1 
D 
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b) - indicar nome ou razéo social da proponente, seu endereco completo, telefone e endereco 
eletrénico 
¢) - ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 
d) - o praza para a prestação dos servicos sera apds a assinatura do contrato. 

€) - apresentar COTAÇÃO DOS PRECOS, tendo como modelo o Anexo |l (“Especificações e Cotação 

de Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), unidade, 

quantidade, valor unitário do item, valor total do item e da Proposta, conforme item 1.1; 
f) - ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a virgula, com 

fixagéo do prazo de Validade da Proposta; 

g) — DECLARAR na proposta, expressamente que os precos cotados incluem todos os custos e 

despesas necessarias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitagéo; 

h) - conter oferta firme e precisa, sem alternativa de precos ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 
i) — DECLARAR na proposta expressamente que aceita todas as exigéncias do Edital e de seus 
Anexos; 

)) - as quantidades devera esta em conformidade com o anexo deste edital, caso não a tenhas, será 
desclassificado item incorreto; 
1) - se houver erro de digitação na multiplicação do valor unitario pela quantidade, não será caso de 
desclassificagdo do item 

6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos precos, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos a qualquer titulo. 

6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que n&o atenderem as exigéncias essenciais deste Edital 
e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

6.2.4. Consideram-se exigéncias essenciais aquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 

simples manifestacéo de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 
possa representar risco de fraude aos principios da licitacao. 
6.3. Ocorrendo discrepancia entre preços unitarios e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 
entre estes e o total, prevalecerao sempre o prego unitério, devendo a Pregoeira proceder as 
correções necessarias. No caso de divergéncia entre os valores em algarismos e por extenso, 
prevalecera o primeiro; 
6.4. Cada licitante somente poderé apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 
licitante apresente mais de uma proposta, a Pregoeira considerara todas as suas propostas 
desclassificadas para todos os efeitos; 

6.5. O preco ofertado na proposta ou em cada lance, sera de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, n&o podendo ser alterado apds a sua manifestacéo, seja para mais ou para menos; 

6.6. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou multiplicagéo, 
exceto no valor unitario; 
6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta podera ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim 
6.6.2. A falta do CNPJ, elou endereco completo podera também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope "Documentação”. 
6.7. A simples apresentac@o da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigéncias nela 
contidas. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE: 
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7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão a Pregoeira em envelopes lacrados e 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitagéo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope — “PROPOSTA” - estará encerrado o credenciamento 
&, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame 

7.2. A análise da proposta pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

7.2.1. No tocante aos pregos das propostas, serao verificadas quanto & exatidão das operagoes 

aritméticas que conduziram ao valor total orgado, procedendo-se as corregdes no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os precos unitarios. As corregoes efetuadas serão consideradas 
para apuracéo do valor da proposta. 

7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

7.3. As propostas classificadas serdo selecionadas para a etapa de lances, com observancia dos 

seguintes critérios: 

a) - Seleção da proposta de menor prego por item e as demais com pregos até 10% (dez por cento) 

inferior aquela, ficando a critério da pregoeira 

b) - Nao havendo pelo menos 03 (trés) pregcos na condição definida na alinea anterior, serao 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores pregos, até o maximo de 03 (trés). No caso 

de empate nos precos, serdo admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 

namero de licitantes. 
7.4. A Pregoeira convidara individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de pregos. 
7.4.1. Alicitante sorteada em primeiro lugar podera escolher a posição na ordenagéo de lances, em 

relagdo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definicdo completa da ordem de 
lances 

7.5. Os lances deverdo ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de 

menor prego, observada a redugdo minima entre os lances determinados pela Pregoeira, aplicavel 

inclusive em relação ao primeiro. 

7.6. A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último prego ofertado. 
7.8. A Pregoeira podera negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas & redugéo do 
preco. 
7.9. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinard a aceitabilidade do menor preço por 
item, decidindo motivadamente a respeito. 

7.9.1. O critério de aceitabilidade dos pregos ofertados sera aferido a partir dos pregos de mercado 

vigentes na data da apresentac&o das propostas, nos termos de pesquisa realizada a Diretoria de 

Finangas e Planejamento, que sera juntada aos autos por ocasi&o do julgamento. 
7.10. Considerada aceitavel a oferta de menor prego por item, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitagéo de seu autor. 

7.10.1. Eventuais falhas, omissées ou outras irregularidades nos documentos de habilitagdo sera 

considerada inabilitada a licitante; 

7.11.1. Caso a certiddo tenha alguma falha, sera certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados 

aos autos os documentos passiveis de obtengdo por meio eletronico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada 

7.11.2. A Diretoria de Finangas e Planejamento não se responsabilizara pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrénicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade 

e não sendo apresentados os documentos alcancados peia verificação, a licitante sera inabilitada. 
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7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante sera 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
7.13. Se a oferta não for aceitavel, ou se a licitante desatender as exigéncias para a habilitagéo, a 
Pregoeira examinara a oferta subsequente de menor prego por item, negociara com o seu autor, 
decidira sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificara as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que sera declarada vencedora. 

7.14. Logo apos a fase de lances e da negociacéo, se a proposta mais bem classificada nao tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno parte ou equiparada igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior & melhor proposta, proceder-se-a da seguinte forma: 

7.14.1. A Diretoria de Finangas e Planejamento declarard que ocorreu o empate descrito acima e 

desde ja convocara a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem 
classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos apos a convocagéo, sob pena de decadéncia de 
seu direito de referéncia, apresentar nova proposta inferior aquela considerada originalmente 
vencedora do certame; 
7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possivel informar a ocorréncia do empate logo após a fase 

de lances e negociagéo, a pregoeira devera informar as licitantes a data e a hora em que irá declarar 

a ocorréncia do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para 
exercer seu direito de preferéncia nos termos do subitem anterior; 

7.14.3. Exercido o direito de preferéncia por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
convocada, sera esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os 
documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital, e ainda, fica obrigada a 
apresentar no prazo de 02 (dois) dias Uteis uma nova proposta contendo demonstrativo com o valor 
do ultimo lance ofertado; 
7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serdo convocadas as 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 
classificatoria, para o exercicio do direito de preferéncia; 
7.14.5. Caso não ocorra a contratagdo de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada 
nos termos dos subitens anteriores, sera declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 
proposta originalmente vencedora do certame. 
7.14.6. Na hipótese do comparecimento, somente de um interessado, a pregoeira podera solicitar ao 
licitante a redução dos valores ofertados, em acordo com o preco adequado para ambas as partes. 
7.14.7. As propostas que apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) da pesquisa de 
pregos, podera ser considerado como pregos inexequivel ou a pregoeira podera deixar de forma livre 
7.14.8. Sera desclassificada a proposta vencedora, que apresentar o prego final superior ao preço 
maximo fixado (acordao n]- Plenario), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

8. HABILITAGAO: 
8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preco na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-a a abertura do envelope de HABILITAGAO, para analise 
dos documentos de habilitag&o da proponente classificada. 

821 HABILITACAO JURIDICA: 
8.2.1.1. Apresentar copia do respectivo estatuto, contato social, requerimento de empresario, Registro 
comercial, no caso de empresa individual ou Certificado da Condigdo de Microempreendedor 
Individual — MEI , ambos acompanhado de RG e CPF do titular da empresa ou s6cios; 
8.2.1.2. Ato constitutivo e alteragdes subsequentes, ou contrato social e suas alteragdes, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por agdes, 
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, acompanhado de RG e CPF dos 

sócios da empresa; ou 
8.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercicio; ou 8214 Decreto de 

autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 
8.2.1.4. Os documentos relacionados nos subitens "8.2.1.1" a "8.2.1.3" do item 8.2.1 constar dentro 
do "Envelope Documentos de Habilitação”. 

8.2.1.5. Declarações conforme abaixo: 

Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, 

sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme artigo 32, 

parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993, como exemplificado no modelo abaixo: 

DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Referéncia: Pregão Presencial n°. 00001/2023. 

inscrita: no CNPJ SSS uc ccn sediada na 
........ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a sua habmtaçao no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

(Nome e ass»natura do Declarante ou adrmmstrador da empresa) 

Obs.: Esta Declaracao devera ser impressa em papel timbrado da licitante. 

DECLARAGAO 
Referéncia: Pregéo Presencial n°. 00001/2023. 

A empresa . . ; inscrita no CNPJ sob o nº. 

. por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

.................. portador da Carteira de Identidade nº 

, e do CPF N e ee . DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8 666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho nmumo 

perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....) 

(Nome e assinatura do Declarante ou administrador da empresa) 

Obs.: Esta Declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante. 
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8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E OUTROS DOCUMENTOS 
8.2.2.1. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica do licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data de sua emissão ou 

certidão/declaração de demonstração de viabildade econômica para possível contratação futura, 

caso encontre-se em processo de recuperação judicial, desde que atenda os princípios da Lei nº 
11.101/05. 

8.2.2.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do Exercício Social 

de 2022, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado da licitante, nota explicativa e demais anexos, que comprovem sua boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na forma a seguir 
ou autenticação do.SPED junto & Receita Federal do Brasil, para comprovação da boa situação 
financeira da licitante. 
b.1 Tratando-se de Sociedade Anénima, Publicacdo no Diario Oficial da União ou do Estado ou 

do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em outro jornal de 
grande circulagéo, editado na localidade em que esta situada a Sede da Licitante; e comprovação de 

autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio Competente do Estado do domicilio ou Sede da 

Licitante; 

b.2 As demais Sociedades, caso exigivel, deverdo apresentar o Balango e Demonstragéo do 

Resultado do Exercicio - DRE em conformidade com a Legislagao Civil Vigente, extraidos do Livro 

Diario ou Livio de Balango, assinados pelo representante legal da Empresa e por Contador 

Registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, devidamente autenticado pelo Órgão de 

Registro do Comércio Competente do Estado do Domicilio ou Sede da Licitante, acompanhado dos 

Termos de Abertura e de Encerramento também autenticados pelo referido Órgão. 

b.3. As Empresas que ainda não encerraram o seu primeiro Exercicio Social deverao apresentar, 

para tanto, o Balango de Abertura obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboracéo. 

8.2.2.3.Alvara de localização e funcionamento, expedido nada sede do Municipio do Licitante; 

8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 
8.2.3.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (cartdo CNPJ) emitida no ano 
2023; 
8.2.3.2 Certiddo Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União; 
8.2.3.3.Certidao Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT); 

8.2.3.4.Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 

8.2.3.5.Certidao de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da proponente; 
8.2 38 Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

8.2.3.7. Prova de inscricdo no cadastro de contribuinte (FIC)estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; 

8.2.3.8. Alvara de Locação e Funcionamento. 

824 QUALIFICAGAO TECNICA 
1) — O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compativel com o objeto licitado, 

apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direito publico ou 

privado, com firma reconhecida em cartério (caso seja fornecido por empresa privada) 

2) - A documentagéo exigida nos subitens do item 8 deverá ser compativel com as respectivas 

inscricoes nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentagéo, a mesclagem 
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dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., |.E. e C.C.M.) com 
filiais. 
3) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficard condicionada conforme o caso, à 
confirmagao de sua validade também pela Pregoeira. 

4) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Diretoria de Financas 

e Planejamento Publica, se outro prazo ndo constar da lei ou do préprio documento, será considerado 

o lapso de 60 (sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com 
exceção do item 8.2.2 subitem 8.2.2.1. 

5) - Os documentos poderdo ser apresentados no original, por qualquer processc de copia 

reprografica autenticada por tabelido de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a 

qual deve ser observado o disposto no subitem 6.2.1 

5.1) — os documento poderao ser autenticados pela comissao de licitação, em até 15 (quinze) minutos 

antes da abertura da sessão. 
5.2) - Na hipotese da apresentagao de documentos originais, estes serdo anexados ao processo 

licitatorio 
6) - Os documentos exigidos para habilitagéo, consoante o estabelecido no item 8 deste Edital, não 

poderdo, em hipótese alguma, serem substituidos por protocolos ou resumos que configurem o 

seu requerimento/solicitagdo, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado 

para a abertura do certame. 

7) - A fim de facilitar a conferéncia dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os 

mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitagéo®, na ordem em que foram 
exigidos no Item 8. 

8) — Como forma de complementacdo da HABILITAGAO a Pregoeira e equipe de apoio fara 
verificacdo das certiddes nos seguintes sites: www.cnijus.br, (improbidade administrativa e 

inelegibilidade); www. contas tou.qov.br  (ceriddo  negativa de licitantes inidénea); 

www portaldatransparencia.gov.br  (cadastro de empresas inidéneas e suspensas), qualquer 

irregularidade nas certiddes citadas n&o sera celebrado o Contrato, 
Os documentos acima mencionados serão apresentados na sequéncia acima indicada, em original ou 

por copia autenticada em cartério. Em sendo fotocopias não autenticadas, apresentar originais para 
conferéncia e autenticacdo por um membro da Comissao, até 15 (quinze) minutos antes da abertura 

do envelope de habilitacdo. Para os documentos que não consta a data de validade sera 

considerada dos ultimos 60 dias. 

9. ADJUDICAGAO: 
9.1.Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor prego por item 
esta sera declarada vencedora sendo-Ihe adjudicado o objeto desta licitação. 

9.1.1. Se a proponente de menor prego por item não atender as exigéncias de habilitação, sera 
examinada a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificagao, 

até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigéncias do Edital, sendo a respectiva 
proponente declarada vencedora e a ela feita a adjudicagéo do objeto da licitação. 

10. FASE RECURSAL: 

10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderdo manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (trés) dias para apresentação 
das razões e de igual prazo para as contra-razdes, com imediata intimação de todas as presentes e 

assegurada também imediata vista dos autos ou por qualquer meios usuais como: correio, email 
(camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com. ). 

10.1.1. A petição de recurso podera ser feita na propria sessão, mediante consignação em ata 
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10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importara na aceitação dos atos e a 

decadéncia do direito de recurso. 
10.2. Os recursos néo terão efeito suspensivo 

10.2.1. O acolhimento do recurso importard na invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 
10.3. Os recursos deverao ser dirigidos a pregoeira e protocolizados nos dias Uteis, das 08h00min as 

12h00min a Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - centro — Ibiara - PB, observando o prazo previsto no 
Inciso XVIII do artigo 4° da Lei Federal n°. 10.520/2002 ou pelos meios usuais como: correios, email: 
camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com.. 

10.4. Os recursos deverdo ser instruidos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratério, 

autenticados em Cartério, por tabelido de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa 
recorrente com a devida qualificação de seu representante legal, por qualquer meios usuais como: 

correio, email camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com. 

11. HOMOLOGAGAO E CONTRATAGAO: 

11.1. HOMOLOGAGAO 
11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a Pregoeira encaminhard a sua decisdo ao Vereador 

Presidente para a homologagao 

11.2. CONTRATAGAO: 

11.2.1. Por resultar em obrigações futuras, a contratação decorrente desta licitagéo sera formalizada 

mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 
convocatorio 
11.2.1.1. Se por ocasião da formalizagdo do contrato, as certiddes de regularidade de débito da 

Adjudicataria perante o Sistema da Receita Federal do Brasil e Fundo de Garantia por Tempo de 

Servigo (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificara a situagéo 
por meio eletronico habil de informagdes, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

11.2.1.2. Se não for possivel atualizé-las por meio eletronico habil de informações, a Adjudicataria 

sera notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis comprovar a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentagéo das certidões respectivas, com prazos de validade em vigéncia, sob pena 
de a contratação não se realizar. 

11.2.1.3. A adjudicataria deverd, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocacdo, comparecer a Camara Municipal para assinar o termo de contrato. 

11.2.1.4. Quando a contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, n&o 

apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, sera convocada a licitante 

subsequente, na ordem de classificacdo, e assim sucessivamente, até a apuragdo de uma que 

atenda ao edital, com vistas à celebracdo da contratagdo, em conformidade com o artigo 4° inciso 
XXIIl da Lei 10.520/2002 

12. RECEBIMENTO; 

12.1. O objeto desta licitação sera recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no artigo 

73, inciso I, alinea "a", da Lei Federal nº. 8.666/1993, com as alteragdes introduzidas pela Lei 

Federal n°. 8.883/1994 e seguintes, e demais normas pertinentes 

12.2. Os servicos serdo prestados na cidade de Ibiara ou cidades circunvizinhas, através da "Ordem 

de Servigos", pelo responsavel da frota desta Diretoria de Finangas e Planejamento. 
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13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento do preço pactuado será pago em parcelas, de acordo com a prestação dos 
serviços, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 
atestadas pelo Órgão Gestor, o Objeto desta licitação, deverão ser pagas após o 30 (trinta) dias útil 

do mês subsequente. 

13.1.1. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis. 

14. DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇOIS: 

14.1. Após empenho, será convocada a vencedora da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data de recebimento da notificação, retirar a "Ordem de Serviços”, sob pena de 

decair o seu direito, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 16 deste Edital. 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
15.1. A prestação dos serviços serão efetuados mediante assinatura, da "Ordem de Serviços" e com 

a comprovada ordem de serviços assinada pela pessoa responsável, da qual constarão a 

identificação da unidade requisitante, indicação expressa dos números do contrato, do pregão, do 

processo, a identificação da Contratada, as especificações dos itens, quantidade, data, preços 

unitários e totais; 

15.1.1. A Ordem de Serviços será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive pelo correios ou email 

camaramunicipaldeibiarapb@gmail com 

15.2. Dentro do prazo de validade do contrato, a licitante vencedora, fica obrigada a prestar os 
servigos ofertados, nos precos e quantidades indicadas de acordo com a proposta vencedora. 

15.3. O municipio n&o esta obrigado a contratar todos os itens, mas sim de acordo com as suas 
necessidades. 
15.4. A contratada devera prestar os servicos de acordo com as especificagbes da proposta de 

pregos que apresentou na sua proposta, se persistindo será aplicado a pena do item anterior, 
quando for o caso 

16. PENALIDADES: 

16.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a adjudicada se sujeitará & multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta. 

16.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 
virtude da não aceitacdo da primeira convocada. 

16.3. Salvo ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, devidamente justificada e comprovada, ao 

não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigagdes assumidas, ou a infringéncia de 

preceitos legais pertinentes, serdo aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 
a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do servigos realizados 
com atraso, até o décimo dia corrido; apés o que, aplicar-se-a a multa prevista na alinea "b". 

b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimpléncia referente ao(s) item(ns) 
constante da Ordem de Servicos, na hipdtese do não cumprimento de qualquer das obrigacdes 
assumidas. 
c) - cancelamento da contratação e suspens&o temporaria ao direito de licitar com o Municipio de 

Ibiara, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese 

de descumprimento integral de, no minimo, uma Ordem de Servicos ou descumprimento parcial de 
mais de uma Ordem de Servigos. 

16.4. As multas serão, apos regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 

ganhadora da Licitagao, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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16.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, 
a sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato punível venha acarretar ao Município de Ibiara 
16.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá 

sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
| - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Diretoria de Finanças 

e Planejamento pelo prazo de 2 (dois) anos; 
16.7. À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 

lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar- 

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1 — A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93, Lei 10.520/02 e alterações posteriores. 

172 - Fiscalizar e acompanhar o recebimento dos produtos, pela Diretoria de Finanças e 

Planejamento compatível ou setor de compras. 

17.3 — Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com a prestação dos serviços e 

qualidade dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas. 

17.04 — O municipio não esta obrigado a contratar todos os itens mencionados no anexo deste edital, 

e sim de acordo com suas necessidades. 
17.05 — As despesas com pecas, pneus, combustiveis, seguro e manutengdo em geral ficara por 

conta da CONTRATANTE. 

18. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

18.1 — Decaira do direito de impugnar os termos desta licitacéo, aquele que aceitando-a sem objeção, 

venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que teriam viciado o processo 

licitatério, hipótese na qual tal interposicéo não tera efeito de recurso. 

18.2 — A licitante sera responsavel pelos danos causados diretamente a Diretoria de Finangas e 

Planejamento ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestagéo do servigo 
objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusdo de sua responsabilidade, o 

fato de a Diretoria de Financas e Planejamento proceder à fiscalizagdo ou acompanhamento no ato 

do recebimento dos produtos. 
18.3 - O licitante que n&o prestar os servigos no prazo solicitado de até 48 (quarenta e oito) horas, 

quando ocorrerem 02 (dois) pedidos consecutivos e não cumpridos, sera automaticamente rescindido 
o contrato e publicado na imprensa cficial como empresa inidénea 

18.4 — Apresentar o documentos do veiculo e apdlice de seguro a empresa vencedora do certame, 

na assinatura do contrato, no ato da assinatura do contrato, como também cépia da apólice do seguro 

quando for o caso. 

19. DISPOSICOES GERAIS: 

19.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas nos dias 

Uteis, das 08h00min as 12h00min a Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - centro — Ibiara - PB, 

observando o prazo previsto nos paragrafos 1° e 2° do artigo 41 da Lei Federal n°. 8.666/1993, e suas 

alterações ou por qualquer meios usuais como: correio, email 

camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com 

™~ 3 - 
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19.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória do CNPJ, (por documento original ou cópia 

autenticada). 

19.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 
seu teor. 
19.2.1. Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas a pregoeira 

devendo ser protocolizadas nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min na Rua Joaquim Lopes 

Ribeiro, 35 - centro — lbiara - PB ou por qualquer meios usuais como: correio, email 

(camaramunicipaldeibiarapb(Egmail.com. 

19.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio, no horário 
08h00mIn &s 12h00min, no seguinte endereço: Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 - centro — Ibiara — PB, 

por qualquer meios usuais como: correio, email (camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com.). 

19.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal 

19.3. Para solucionar quaisquer questbes oriundas desta licitagdo, é competente, por disposição 

legal, o Foro da comarca de CONCEIGAC-PB. observadas as disposições do $ 6° do artigo 32 da Lei 

Federal nº. 8.666/1993. 

19.4. Fica assegurado ao Municipio de lbiara o direito de no interesse a Diretoria de Finangas e 

Planejamento, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciéncia aos participantes, na forma da legislagéo vigente 

19.5. As proponentes assumem todos os custos de preparagéo e apresentacéo de suas propostas e 

a Camara Municipal de Ibiara ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

19.6. As proponentes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagées e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.7. Após a apresentagdo da proposta, não cabera desisténcia, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
19.8. A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições, 
contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 
19.9. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realização do 

certame na data marcada, a sess&o será automaticamente transferida para o proximo dia útil 
subsequente, no mesmo horario e local, anteriormente convocados. 
19.10. Na contagem-dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio 
e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Camara 

Municipal de Ibiara 

18.11. Sera disponibilizado o Edital por meio eletrénico no portal deste municipio, www .tce pb gov.br 

e camaramunicipaldeibiarapb@gmail.com. Sendo também disponivel na sede da Camara para os 

interessados 
19.12. As condigées de emissdo de documentos de cobranca, pagamento, reajustes, garantia de 

execução, penalidades, obrigagdes, responsabilidades e outras, sdo as estabelecidas neste Edital e 

na Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alteragées 

19.13. Constituem motivos para a rescisão as situacoes referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 

n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteragdes. 

20. CADERNO DE LICITAGAO: 

20.1. Fazem parte integrante do presente Edital: 

20.1.1. Anexo do Edital; 

20.1.2. Modelo de Carta de credenciamento; ) 
\f\k_ e! 
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20.1.3. Modelos de Declarações; 

20.1.4. Termo de Referência; 

20.1.5. Modelo de proposta; 

20.1.6. Minuta de contrato. 

Ibiara/PB, 30 de Junho de 2023 

a < ) 
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RODRIGUES. DE LACERDA 

Pregoeiro Substituto 

JOSE DE ARIM. 
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ANEXO — | 

Item Descrigao Quant Unid 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA LOCACAO DE VEICULO 
BICOMBUSTIVEL, SEM MOTORISTA, EMPLACADO REVISADO, EM 

01 |BOM ESTADO DE CONSERVACAO, A PARTIR DO ANOMODELO|  oq Mês 
2021, MOTOR A PARTIR DE 1.0, AR CONDICIONADO, COM 
MANUTENÇÃO EM GERAL POR CONTA DA CONTRATADA, PARA 
ATENDER AO GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE 

regoeiro Substituto 

{ y 

L | 
- N> 

J DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA 
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ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento - 

PREGAO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A 

Pregoeira da Camara Municipal de Ibiara 
Ibiara - Estado da Paraiba 

Senhora Pregoeira, 

Pela presente, designamos o Sr.(a) 
portador(a) do CPF nº e RG n® , expedida pela SSP do Estado 
de . para nos representar no processo licitatério relativo ao Pregão nº 
00001/2023, podendo o mesmo formular lances verbais & proposta escrita apresentada, quando 
convocado, negociar, preco e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 

impugnacéo a recursos, assinar atas, recorrer de decisdes administrativas, enfim praticar todos os 
atos inerentes à referida licitação. 

Cidade — UF, de de 2023 

Atenciosamente, 

Identificagéo e assinatura do outorgante 

(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB
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ANEXO-M — 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL 

Referência: Pregão Presencial nº. 00001/2023. 

A empresa .. (razão social da licitante), inscrita no CNPJ 

sob o m . - por mtermsdlo de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
: e portador (a) da Carteira de Identidade mnº. 

BPE MY sc , DECLARA, para fins do 

d\sposto no lnCISO VII, do Amgo 4° da Lei n°. 10 520/2002 que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Representante legal 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Referência: Pregão Presencial nº. 00001/2023 

A empresa: ... ” " , inscrita no CNPJ sob o nº. o ...... sediada na 

...................... declara, sob as penas da Lei, que até a presente 

data mesttem fatos lmpedmvus para a sua habwlltaçao no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

Local e data 

(Nome e assinatura do Declarante) 

DECLARACAC QUE NAO EMPREGA MENOR 18 ANOS 
Referéncia: Pregao Presencial n°. 00001/2023. 

A empresa: ...... ; inscrita no CNPJ sob o nº. 

por mtermedm de seu representante legal o (a) Senhor 

: , portador da Carteira de Identidade 
e do CPF nº. .., DECLARA, para 

flns dc disposto no lnclso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

Ibiara, .. A€ çs de 2023 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregue no 
envelope “B' documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação. 

OBS: as declarações deverão serem impressas em papel timbrados. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB
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ANEXO IV - TERMO DE REFERENCIA 
PREGAO PRESENCIAL N° 00001/2023 

1.0 Introdugéo e base legal 

A elaboracao deste Termo de Referéncia está de acordo com o estabelecido pela 

Lei nº 10.520 de 17.07.2002, bem corno, Decreto Municipal nº 04, de 23 de margo 
de 2009. 

2- Do Objeto 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA LOCAGAO DE VEICULO BICOMBUSTIVEL, 
SEM MOTORISTA, EMPLACADO REVISADO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAGAO, A PARTIR DO ANO/MODELO 2021, MOTOR A PARTIR DE 1.0, 
AR CONDICIONADO, COM MANUTENCAO EM GERAL POR CONTA DA 
CONTRATADA, PARA ATENDER AO GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE, 
conforme quantidades e especificagdes no Termo de Referéncia. 

Item Descrição Quant Unid V.unit Total 

01 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA LOCACAQ DE 
VEICULO BICOMBUSTIVEL, SEM MOTORISTA, 
EMPLACADO REVISADO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAGAO, A PARTIR DO ANO/MODELO 
2021, MOTOR A PARTIR DE 10, AR 
CONDICIONADO, COM MANUTENCAO EM GERAL 
POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDER 
AO GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE. 

06 Mes 3.833,33 22.999,98 

TOTAL: 
R$ 

22.999,98 

3 - Das Obrigações da Contratada 

a 

3.2. Responsabilizar-se pôr todos os encargos trabalhistas, 

Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que tornem 
necessário ao cumprimento do presente contrato. 

previdenciários, 
securitários, fiscais, comerciais, civis, e criminais, resultantes da execução do 

contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
3.3. — As despesas com peças, pneus, manutenção em geral, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATANTA, como respondendo civil e criminal para o item 

D 
Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

01 

Centro Ibiara - PB 
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3.4, — Apresentar os documentos do veiculo e apolice de seguro, no ato da 
assinatura do contrato. 

4 - Validade da Proposta 

A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias. 

5 - Forma de Pagamento dos servigos 
O pagamento sera em parcelas, efetuado a contratada mediante apresentação de 
nota fiscal e recibo, na Diretoria da Camara de Ibiara. 

6 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisao da proposta vencedora sera o de menor prego por item. 

7 - Fiscalizagao do Contrato 

A fiscalizagéo do contrato sera exercida pela Diretoria de Finangas e Planejamento 
solicitante ou designagao pelo ordenador de despesas. 

] ¢ - 
2 R . & 1 

JOSE DE ARIMATETA RODRIGUES DE LACERDA 
Pregoeiro Substituto 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB
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(EM PAPEL TIMBRADO) 

ANEXO -V 

(MODELO DE PROPOSTA) 

PREGAO PRESENCIAL N°00001/2023 

A 
Camara Municipal de Ibiara 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 — centro 

Pregoeira Oficial 

Em atengao ao PREGAO PRESENCIAL nº 00001/2023, e aceito todas as 

clausulas contidas no presente edital, estou enviando a minha proposta de preço: 

Item Descri¢ao Quant | Unid | V.unit Total 

Conforme termo de referéncia. 

TOTAL 

Valor R$ 

Validade da Proposta: dias 

Prazo dos Servicos: 

Forma de Pagamento: 

Data, Í /2023 

assinatura e carimbo da licitante. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB 
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ANEXO — VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS 
Ne /2023. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃQ DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE IBIARA-PB E A EMPRESA 

FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE IBIARA, Estado da 

Paraiba, pessoa jurídica pública de Direito interno, com o numero do CNPJ nº 24.231.987/0001-13, 

com endereço a Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35, neste ato representado pelo seu Vereador 

Presidente, o Sr. EUDESMAR NUNES RODRIGUES, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado de CONTRATANTE e de outro lado @ EMPIESA ... ; 

cadastrada no CNPJ de nº com endereço 

e, Dairro .1 ESA 

vencedora do certame PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023, 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, tudo de acordo com a 

Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02 e suas regulamentações e alterações posteriores, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO BICOMBUSTIVEL, SEM MOTORISTA, EMPLACADO REVISADO, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, A PARTIR DO ANO/MODELO 2021, MOTOR A PARTIR DE 1.0, AR 

CONDICIONADO, COM MANUTENÇÃO EM GERAL POR CONTA DA CONTRATADA, PARA 

ATENDER AO GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE, para atender ao gabinete do vereador 

presidente, conforme quantidades e especificações no Termo de Referência, conforme as 
quantidades descritas no edital, Pregão Presencial Nº 00001/2023 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO. 

O presente Contrato sujeitar-se-á as disposições da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002 e 
alterações posteriores, cujas disposições legais serão aplicadas supletivamente às clausulas nele 
contidas 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS SERVICOS 

A prestação dos servicos, objeto deste contrato, sera feita mediante a assinatura do contrato e ordem 
de servicos, assinados e carimbados por ambas as partes, como também fica obrigado a empresa 
vencedora apresentar o documento e veiculo e a apdlice de seguro na assinatura do contrato. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB
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CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

O valor total do presente contrato fica estimado em R$ . 

[P & = ), conforme proposta de precos. 

SUBCLAUSULA UNICA: Os preços serão firmes e ireajustaveis. 

CLAUSULA QUINTA-DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 

O pagamento relativo a prestagéo dos servicos, objeto deste contrato, sera efetuado à Contratada 
até o trigésimo dia do més subsequente a prestagdo dos servigos, mediante apresentacao de nota 
fiscal e recibo 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos a Diretoria de Finangas e 
Planejamento decorrentes de obras, servigos ou parcelas destes, ja recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade publica, grave perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento de suas obrigagdes até que seja 
normalizada a situação, art. 78, XV da Lei nº 8666/93; 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correra & conta de recursos destinados 
na Lei Orgamentaria do Municipio CONTRATANTE para o exercicio financeiro de 2023, quais sejam: 
01.000 — 01.031.1001.2002 — 33.90.39.99. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento 
serão os provenientes de dotação Orgamentaria vigente 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida, defesa 
prévia, aplicar a CONTRATADA, segundo a extensao da falta praticada, as penalidades previstas no 
art. 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 

Pelo atraso injustificado na prestagéo dos serviços, ficara a Contratada sujeita a multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total da obrigagéo, por hora de atraso. 

Ocorrendo multas, estas são auténomas e a aplicação de uma nao exclui a outra. 

Aplicadas as multas, apos processo administrativo, a Diretoria de Finangas e Planejamento podera 
descontar do pagamento que fizer à Contratada. 

A aplicagéo de multa fica condicionada a prévia defesa da Contratada, que devera ser apresentada 
no prazo de 10 (dez) dias lteis, contados da respectiva notificagao 

Os danos que por ventura forem constatados na frota da Contratante, motivado pelo combustivel 
fornecido pela Contratada, serão sanados pela contratada ou por seu distribuidor. 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 

Centro Ibiara - PB
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O descumprimento, total ou parcial, do objeto deste contrato acarretará multa, rescisão contratual e a 

suspensão do direito de contratar com esta Diretoria de Finanças e Planejamento, pelo período de 
ate 5 (cinco) anos. 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes, até 31 (trinta e um) de Dezembro de 

2023 

Parágrafo Único — Findo o prazo previsto para o término do presente contrato, a Diretoria de Finanças 

e Planejamento poderá prorrogar, por mais 60 dias, por meio de aditivo contratual. De acordo com o 

Art. 65 da Lei 8.666/93 

CLAUSULA NONA - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

O presente contrato podera ser alterado através de Aditivo, de acordo com o Art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejara a sua rescisão com as consequéncias 

contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma judicial ou pela forma amigavel, na 

medida em que ficar constatada a inobservancia de qualquer das clausulas deste instrumento. 

SUBCLAUSULA UNICA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as 
situações previstas nos incisos elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alteracdes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Conceigdo - PB, para dirimir as questdes oriundas do presente 

Contato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, ndo obstante idoneidade e 

sinceridade de proposito de ambas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

Contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato sera publicado no órgão de publicação 

oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 

testemunhas abaixo mencionadas. 

Ibiara-PB, ......de ... . .... de 2023 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador Presidente 
Contratante 
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1- 

D 

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, paragrafo Unico da Lei nº 8.666/93 
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